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Sistema de Gestão Universitária - SGU Código da reunião: 10033

ADENDO À PAUTA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 5/2025-CEPE.

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, CEPE, da Universidade Estadual
do Centro-Oeste, UNICENTRO, no uso de suas atribuições regulamentares,

RESOLVE: 

incluir na pauta da Sessão Plenária ordinária, realizada nesta data, o seguinte processo:

Processo nº 16733/2025, Data do processo: 17/06/20251.
Interessado(s): DIV. DE APOIO ACADÊMICO - IRATI, ELIANE LUZIA DE
CAMPOS
Assunto: Apreciação do pedido de não cancelamento do registro de matrícula no
Curso de Pedagogia, Câmpus Avançado de Prudentópolis.
Relator(a): VALDEMIR ANTONELI

Gabinete do Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, CEPE, da Universidade
Estadual do Centro-Oeste, UNICENTRO, em 27 de junho de 2025.                                           
                                      

                                                                      

                                                                     Prof. Dr. Fábio Hernandes,
                                                                                  Presidente.


